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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 385, de 2024, da Deputada Laura 
Carneiro, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
para dispor sobre os Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente nacional, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei nº 385, de 2024, proveniente da 
Câmara dos Deputados. 

A proposição almeja alterar o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o ECA) para regular com 
mais precisão os deveres de membros dos Conselhos nacional, estaduais, 
distrital e municipais de direitos da criança e do adolescente, bem como para 
comandar a divulgação de informações pelos mesmos Conselhos. 

Para tanto, o primeiro artigo da proposição adiciona parágrafo 
ao art. 89 do ECA, estabelecendo que cada ente da federação legisle sobre a 
perda da função de membro do respectivo Conselho de Direitos da Criança 
e do Adolescente.  

Adiciona, ainda, parágrafo único ao art. 260-I do ECA para 
determinar que as informações de que tratam os incisos IV, V e VI de seu 
caput componham relatório detalhado a ser apresentado e divulgado 
semestralmente. Os incisos mencionados se referem à divulgação de projetos 
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aprovados, ao total de recursos recebidos, discriminados por projeto 
beneficiado, e à avaliação de seus resultados. Outrossim, há ligeira alteração 
no caput do art. 260-I, substituindo-se a expressão “comunidade” pela 
expressão “sociedade”. 

Em seguida, o art. 2º da proposição adiciona o art. 89-A ao 
Estatuto para prescrever, em nove incisos, os deveres fundamentais dos 
membros dos Conselhos a que temos nos referido. Seu parágrafo único 
remete o descumprimento desses deveres a processo administrativo regulado 
pela  legislação (nacional, estadual, distrital e municipal) atinente  à perda da 
função de Conselheiro, legislação cuja existência foi determinada pelo novo 
parágrafo único do art. 89, que a proposição cria, como foi visto. 

O art. 3º do Projeto de Lei nº 385, de 2024, estabelece que a lei 
resultante entrará em vigor na data de sua publicação. 

Em suas razões, a deputada autora aduz que “muitos desses 
conselhos, em que pese a sua representação paritária e o vultoso aporte de 
recursos, não funcionam adequadamente”, fazendo-se necessário regular a 
perda da função de membro de Conselho de Direitos de Criança ou 
Adolescente. 

Após seu exame por esta Comissão, a matéria seguirá para 
análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal atribui a 
esta Comissão o dever de examinar matéria relativa à proteção de crianças e 
de adolescentes, o que torna regimental este exame. 

Como a matéria ainda será examinada pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, vamos direcionar nossa análise para ótica 
dos Direitos Humanos. 

A ideia da proposição é a de fortalecer a atuação dos 
Conselheiros de Direitos da Criança e do Adolescente. E faz isso respeitando 
as competências legislativas dos entes federados que sediam Conselhos de 
Direitos, conforme seja a legislação local.  
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A ideia é razoável e oportuna, com disposições alinhadas com 
as melhores expectativas que se deve ter acerca da função pública. O 
resultado advindo será benéfico para o desempenho da nobre função de 
membro de Conselho de Direitos de Criança e de Adolescente. 

Cumpre observar que se trata de público-alvo vulnerável. Nessa 
medida, a proposição é nitidamente protetiva e deve proporcionar a melhora 
da qualidade da atenção recebida, em todos os níveis, pelas crianças e pelos 
adolescentes. De igual forma, os Conselheiros também serão beneficiados 
no desempenho de suas funções. 

O art. 1º da proposição não declina seu objeto e âmbito de 
aplicação conforme determinado pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, razão pela qual ofereceremos pequena emenda de redação, 
que, por óbvio, em nada altera a proposição. 

III – VOTO 

Conforme as razões trazidas, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 385, de 2024, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº    -    CDH (REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 385, de 2024, a seguinte 
redação, renumerando-se em seguida os demais: 

“Art. 1º Esta Lei prescreve deveres funcionais de membros dos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais e determina sua responsabilização 
administrativa conforme lei do ente federado que sediar o respectivo 
Conselho.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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